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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2018 

 
 
 
Convoca Audiência Publica para discussão da 
LOA – Lei Orçamentária Anual para o exercício 
2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições e, de acordo com a legislação vigente, faz saber a quem interessar possa, 

especialmente aos cidadãos varzeanos maiores de 16 (dezesseis) anos de idade, autoridades, 

vereadores e a sociedade civil organizada, que fará realizar Audiência Pública para DISCUTIR 

COM OS MUNICÍPES A LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O 

EXERCICIO DE 2019, conforme segue:  

Local: Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Várzea da Roça, nº 126 – 

Centro Várzea da Roça – Bahia. 

Data: 18 de outubro de 2018. 

Horário: 16h00min. 

Ficam todos devidamente convocados a participarem desta audiência.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea da Roça - Bahia, 11 de outubro de 2018.  

 

 

 
LOURIVALDO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 
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TOMADA DE PREÇO Nº 005/2018 
 
 
 

ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, eu, pregoeira, 
analisei a Licitação modalidade Tomada de Preço n° 005/2018, e após verificar todos os 
aspectos contábeis e jurídicos, adjudiquei a contratação em favor da empresa 
VÁRZEA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA ME CNPJ nº. 17.620.319/0001-12, com 
sede na Praça José Coelho, nº 211, Centro, Várzea da Roça-BA, vencedora da licitação, 
com o valor total global de R$ 1.096.417,77 (Um milhão noventa e seis mil quatrocentos e 
dezessete reais e setenta e sete centavos), com o objetivo de Contratação de empresa 
do ramo para execução de reforma de diversas escolas do município de Várzea da Roça-
BA, discriminados no edital e seus anexos, na esteira da solicitação da Secretaria de 
Educação, Cultura Esporte e Turismo deste município. 

 
 

Várzea da Roça – BA, 11 de outubro de 2018. 

 

 

Simone Oliveira da Silva 
Pregoeira 

 

. 
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  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 259/2018 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA BA E 
ALINE BALLA, NA FORMA ABAIXO. 

 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da Bandeira, nº 
125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 
Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 SSP/SP, 
residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia; / 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 11.477.284/0001-
28, com sede na Praça Pedro Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da Roça, Bahia, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de Araujo, inscrita no 
CPF Nº 806.367.725-00, RG Nº 06.695.963-29 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Eliotério 
Oliveira, Nº 64, Alto da Colina, Várzea da Roça, estado da Bahia, denominada a CONTRATANTE 
e de outro lado a Sra. ALINE BALLA, residente e domiciliada na Rua Populares, nº 22, Centro, 
São José do Jacuípe- Ba, inscrita no CPF sob nº 832.744.720-34 e RG nº 22.569.981-85 SSP/ BA 
e registrada no CREMEB nº 31673, denominada (o) CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente instrumento contratual, em consonância com a Lei 8.666/93 e demais normas legais que 
regem a espécie, às quais as partes se obrigam cujas condições são estabelecidas nas cláusulas 
a seguir declinadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº 001/2018, os termos mencionado retro e a legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
Constitui-se objeto do presente contrato a Prestação de Serviços de profissional de saúde 
(Médica Plantonista), no Hospital Municipal João Sales Rios para atender a necessidade da 
população. 
 
Parágrafo primeiro - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimo ou supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante 
aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
Pela realização dos serviços, a CONTRATANTE pagará o valor global estimado de R$ 4.600,00 
(Quatro mil e seiscentos reais) equivalente a dois (02) plantões de 24hs nos dias 13 e 14/10/2018 
(Sábado e domingo), cada um no valor de R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais), para todos os 
efeitos legais e jurídicos. 
 
Parágrafo Primeiro – Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas 
relacionadas com os serviços a serem prestados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pela 
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CONTRATADA de suas obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer 
alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços. 
 
Parágrafo segundo – Do valor global dos serviços, 40% deste valor referem-se a despesas com 
insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, refere-se aos honorários da prestação 
de serviços aqui estipulado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento devido o CONTRATADO será efetuado mensalmente de acordo com os 
quantitativos efetuados, entre os dias 11 (onze) a 20 (vinte) dos meses subsequentes a realização 
do serviço, contados a partir da apresentação do relatório expedido pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
O prazo de vigência do presente contrato é de 13/10/2018 e 14/10/2018, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subsequentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos 
recursos constantes do orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 
Unidade: 02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNSAUDE 
Projeto/Atividade: 2.071 AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC 
Elemento de Despesa: 33.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO- PESSOA FÍSICA 
Recursos: 02- REC.IMP.TRANSF.IMP.- SAÚDE 15% 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se 
a: 
 

A. Prestar atendimento de urgência e emergência passiveis de tratamento a níveis de 
pronto atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos; 

B. Realizar consultas clinicas aos usuários da sua àrea, assistância integral em todas as 
fases do ciclo da vida: criança, adolescente, adulto e idoso. 

C. Comparecer ao local de trabalho no horario estabelecido e trajado de acordo com as 
exigencias determinadas.com a Secretaria solicitante, sem gerar custo algum para a 
Prefeitura; 

D. Cumprir sua função de acordo com as exigencias determinadas no Edital e seus anexos. 
E. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação 
legal, obriga-se a: 
 

A. Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei 
federal 8.666/93; 

B. Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço 
prestado objeto do presente Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço bem 
como anotar, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as 
ocorrências  de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
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C. Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido a CONTRATADA 
oriundos do serviço prestado; 

 
D. Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 

e/ou incorretas, ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente 
começará a fluir após a apresentação da nova fatura, devidamente retificada, ou da Nota 
de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de atualização 
do valor contratual; 

 
E. Transmitir a CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
F. Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto a 

CONTRATADA para definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
 

G. Informar a CONTRATADA, por escrito, eventual substituição do funcionário acima 
indicado; 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada 
nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos 
da Administração previstos nestes artigos ou por qualquer uma das partes, através de aviso 
prévio por escrito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
penalidades, garantida a defesa prévia: 
  
 a) Multa de 5% (um por cento) do valor do plantão no dia que houver atraso na execução 
de cronograma de serviços; 
 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
A CONTRATADA estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
  
As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades 
civil e criminal que seu ato ensejar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Várzea da Roça - BA. para dirimir quaisquer dúvidas que 
por ventura persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos 
Administrativos; 
 
 (b)    Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: AS PARTES 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Várzea da Roça – BA, 10 de outubro de 2018. 
 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 

 
 

 
 

_________________________________________________ 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  

 
1_______________________________________   
 
CPF/RG:_________________________________ 
 
 
2_______________________________________           
 
CPF/RG: ________________________________ 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2018 

  
 

 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ: 13.896.758/0001-00 

 

 
 

Contratado: PAULO CESAR RIOS DE OLIVEIRA 
CNPJ nº. 15.1666.148/0001-78 

 
 
 

                       Objeto: Aquisição de rede de proteção para quadra Municipal. 
. 
 
 
                                Preço Global: R$ 4.373,25 (Quatro mil trezentos e setenta e três reais e vinte e 
cinco centavos). 
                                                 
 
 
                                                 Vigência: 11/10/2018 a 11/12/2018 

 
 
 
 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
Processo Administrativo nº. 196/2018 
Inexigibilidade n°: 021/2018 
Contrato n° 252/2018 
Objeto: Serviço artístico, na apresentação da Banda PSIRICO, para apresentação na festividade 
tradicional de Carnatal 2018 no Município de Várzea da Roça - BA. 
Contratado: LF EVENTOS E PRODUÇOES LTDA 
Valor: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) 
Período de execução: 22/12/2018 
Fundamento Legal: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
Data: 09/10/2018. 
 
 
 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO N.º 252/2018 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTISTICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA E A EMPRESA LF 
EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA. 

 
 
   A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 
07466714587, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Gilson Rios, nº 38, 
Centro, Várzea da Roça – Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, a empresa 
LF EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 02.223.341/0001-51, localizada na Avenida Trancedo Neves, nº 620, Sala 901,902,903,904, 
Mundo Plaza Empresarial, CEP. 41.820-020, Caminho das Arvores, Salvador-BA, neste ato 
representado por Flavio Costa Maron, inscrito no RG sob o nº 590113780 SSP/BA, ao fim 
assinada, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento 
contratual, em consonância com a Lei 8.666/93 e demais normas legais que regem a espécie, às 
quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste contrato a Contratação de serviço artístico, na apresentação da Banda 
PSIRICO, para apresentação na festividade tradicional de Carnatal 2018 no Município de Várzea 
da Roça - BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
2.1 Integram o presente Contrato o processo de inexigibilidade I-021/2018, com a proposta da 
CONTRATADA, bem como os pareceres que reconhecem a inexigibilidade da licitação, conforme 
o disposto no art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 Fica fixado em R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) o valor total pela prestação dos 
serviços a ser pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE.  
 
3.2 O pagamento do será efetuado em 02 (duas) parcelas, a primeira parcela antecipadamente 
em 50% do valor total do contrato, até o dia 15 (quinze) de outubro de 2018 e a segunda parcela 
após a execução do serviço. O pagamento será efetuado após apresentação da Nota Fiscal, 
emitida em nome da contratante, no valor e condições estabelecidas neste contrato. 
 
3.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
3.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas tais como: as correspondentes à mão-de-obra, tributos, taxas, ecad, emolumentos, 
seguros - inclusive contra acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer 
natureza, para a entrega CIF/Várzea da Roça. 
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3.5 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data da assinatura deste contrato e que venha expressamente a incidir 
sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
4.1 O ISS devido pela CONTRATADA à Fazenda Municipal, em razão do faturamento de serviços 
abrangidos por este Contrato, deverá ser retido na fonte pagadora por se tratar de 
responsabilidade tributária por definição legal, na ocasião do pagamento da Nota Fiscal/Fatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA  
5.1 O prazo de execução deste serviço será de 01 (um) dia, no dia 22 de dezembro de 2018, com 
vigência a partir da assinatura até dia 31/12/2018. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
6.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato 
correrão à conta: 
 
Unidade Orçamentária: 02.06.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO   
Atividade: 2.044 – PROMOÇAO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E DIFUSÃO CULTURAL 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS- P. JURIDICA 
Fonte: RECURSOS ORDINARIOS 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a 
terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

 
7.2 Arcar com todos os encargos, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 
assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
 
7.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de suas atividades. 

 
7.4 A apresentação artística será iniciado ás 23,59hs e terá duração de 90 (noventa minutos). O 
Artista/bandas deverá estar pronto para apresentação com antecedência mínima de 30 minutos 
do horário hs.  

 
7.4.1 O horário determinado no Item 7.4 poderá ser alterado para mais ou para menos mediante 
acordo formal entre as partes. 
 
7.5 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 
 
7.6 Disponibilizar atendimento telefônico exclusivo para recebimento das chamadas e execução 
dos respectivos serviços. 
 
7.7 Disponibilizar no site oficial do artista na sua agenda a data do evento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
8.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 
 
8.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
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8.3 Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as 
quando inexatas ou incorretas. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
9.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA 
qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando 
como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
10.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte, 
serviço objeto do Contrato, ressalvadas as sub-empreitadas de serviços especializados, as quais 
serão previamente submetidas à fiscalização para autorização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1 Fica estabelecido que a parte infratora de quaisquer das cláusulas do presente contrato 
pagará à parte prejudicada multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do 
contrato, independente de ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que 
poderá ser movida, obviamente, pela parte prejudicada. 
11.2 O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução parcial do Contrato, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à inexecução sem 
prejuízo das sanções administrativas previstas no art. 87. da Lei n°. 8.666/93, facultada a este 
Município, conforme a gravidade, a rescisão unilateral, majorando-se a multa para o percentual de 
que trata a cláusula 11.4. 
11.3 Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA tem a 
obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que porventura tenha recebido a 
título de adiantamento. 
11.4 A inexecução do presente contrato ensejara a incidência de multa de 30% (trinta por cento), 
bem como a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que porventura 
tenha recebido a título de adiantamento, sem prejuízo de outras sanções legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 
Federal 8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções 
previstas naquela lei e neste contrato. 
 
12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurando o direito à prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução 
do serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as 
obrigações da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
 
14.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito. 
 
14.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na 
Lei Federal 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1 Elegem as partes contratantes o foro da comarca de Várzea da Roça para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as 
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes. 
 
 
Várzea da Roça/Ba, 09 de outubro de 2018. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA 
Contratante 

 
 
 

 
LF EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA  

Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1. _______________________________ 
Nome  
CPF 
 
 
2. _______________________________ 
Nome  
CPF 
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